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vinte oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
ala das Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO 

R INÁRIA, com a presença dos senhores vereadores; Cristhian Cesar 
Batáta Claro, Diego Rodrigues Correa, Flavio Amorosine, Jaime Pessoa da 
Silva, Jair Teixeira Alves, José Rodolpho Moris, Luiz Henrique Tarley dos 
Santos, Mônica Soares de Oliveira Raymundi e Osvaldo Alonge. 
Verificando o número legal a Presidência em nome de Deus deu por aberta 
a Sessão Ordinária. Em seguida o vereador Osvaldo Alonge fez a leitura de 
um texto Bíblico. Dando sequência o Secretario Flavio Amorosine fez a 
leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 20/10/2025, colocada em discussão 
e votação foi aprovada por todos os vereadores. EXPEDIENTE DO 
EXECUTIVO Consta Oficio n° 112/2025 que encaminha Projetos de Lei 
Complementares n° 05, 06 e 07/2025, em seguida o vereador Jair Teixeira 
Alves fez um requerimento verbal pedindo a dispensa dos pareceres das 
comissões, em discussão e votação esse requerimento foi aprovado por todos 
os vereadores, portanto esses Projetos foram encaminhados para Ordem do 
Dia. EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO Consta Moção de Parabenização 
n° 53/2025 ao Dia do Funcionário Público, de autoria do vereador Osvaldo 
Alonge, em discussão usou da palavra os vereadores Osvaldo Monge, 
Cristhian Cesar Batista Claro e Diego Rodrigues Corres, em votação foi 
aprovado por todos os vereadores. Consta Indicações n° 252, 253 e 254/2025 
de autoria do vereador Cristhian Cesar Batista Claro. Consta Indicações 
n° 256e 257/2025 de autoria do vereador Luiz Henrique Tarley dos Santos. 
Consta Indicações n° 258 e 259/2025 de autoria do vereador Cristhian 
Cesar Batista Claro. Consta Indicação n° 260/2025 de autoria do vereador 
Osvaldo Alonge. ORDEM DO DIA Consta Projeto de Lei n° 27/2025 que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026/2029 e dá outras 
providências, em 2' discussão e 2' votação foi aprovado por todos os 
vereadores. Consta Projetos de Lei Complementar n° 05/2025 que dispõe 
sobre alteração do Inciso II do artigo .2° da Lei complementar n° 13/2023, n° 
06/2025 que dispõe sobre alteração do Inciso I do Artigo 2° da Lei 
Complementar n° 26/205 e n° 07/2025 que acrescenta o parágrafo único no 
artigo 19 da Lei Complementar n° 10/2022, em 1' discussão usou da palavra 

secretaria@camaraoriente.sp.gov.br 

Rua Thomaz Martins Parra, 62- Fone: (14) 3456-1146 - CEP: 17.570-108- Oriente - SP - CNPJ: 51.497.733/0001-14 



CÂMARA MUNICIPAL DE ORIENTE 
ESTADO DE SAO PAULO 

secretaria@camaraoriente.sp.gov.br 

o vereador Osvaldo Monge, em 2" votação foi aprovado por todos os 
vereadores. PRÓXIMA ORDEM DO DIA. Consta Projetos de Lei 
Complementar n° 05, 06 e 07/2025 para 2 discussão e 2' votação. TEMA 
LIVRE Usaram da Tribuna os vereadores Mônica Soares de Oliveira 
Raymundi, Cristhian Cesar Batista Claro, Osvaldo Monge, Diego 
Rodrigues Correa e Jaime Pessoa da Silva. 
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